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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023 
RETIFICADO 

 
Edital de Pregão Eletrônico para contratação de 
instituição financeira autorizada pelo Banco Central 
do Brasil para cessão onerosa do direito de efetuar o 
pagamento da folha dos servidores públicos do 
Município de São Pedro do Sul – RS. 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL – RS, inscrito no CNPJ sob o nº 
87.489.910/0001-68, faz saber a quem possa interessar que estará realizando licitação na 
MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, DO TIPO MAIOR OFERTA, 
objetivando a contratação de instituição financeira autorizada pelo Banco Central do 
Brasil para cessão onerosa do direito de efetuar o pagamento da folha dos servidores 
públicos do Município de São Pedro do Sul – RS, conforme descrito nesse edital e seus 
anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 
 

A sessão virtual do Pregão Eletrônico será realizado no seguinte endereço: 
www.portaldecompraspublicas.com.br no dia 09/06/2023, às 09hs, podendo as 
propostas e os documentos serem enviados até às 8h30min, sendo que todas as 
referências de tempo observam o horário de Brasília. 

 
Este Edital, seus anexos, o resultado do Pregão e demais atos pertinentes também 

constarão do site www.saopedrodosul.org  
 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário do Pregoeiro. 

 
CAPÍTULO I 

EMBASAMENTO LEGAL 
 

1.1. O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes observarão as disposições 
da Lei Federal nº 14.133/2021, da Complementar nº 123/2006 e alterações e das demais 
normas complementares aplicáveis. 

 
CAPÍTULO II 
DO OBJETO 

 
2.1. O presente pregão tem por objeto a para contratação de instituição financeira 

autorizada pelo Banco Central do Brasil para cessão onerosa do direito de efetuar o 
pagamento da folha dos servidores públicos do Município de São Pedro do Sul – RS, 
Anexo I deste Edital, que será processada e julgada de acordo com as disposições deste 
Edital e seus Anexos.  

 
2.1.1. O objeto compreende a execução de forma exclusiva dos serviços previstos 

no item anterior, abrangendo aproximadamente 948 servidores, ativos e inativos, podendo 
esse número ser alterado de acordo com as nomeações, inativações, exonerações e 
falecimentos que vierem ocorrer durante o período contratual. 
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2.2. Deverá o licitante respeitar a Lei da Portabilidade Bancária, bem como concessão de 
empréstimos aos servidores do Município mediante consignação em folha de pagamento que não 
será de exclusividade da Instituição Financeira vencedora do processo licitatório. 

 
2.3. O licitante vencedor deverá, obrigatoriamente ter Agência Bancária regularmente 

estabelecida no Município de São Pedro do Sul, com disponibilidade de no mínimo 1 (um) guichê 
de atendimento presencial. 

 
2.4. A migração dos serviços objeto do presente processo licitatório, para o licitante 

vencedor, está condicionada a disponibilidade dos meios para a efetiva prestação dos serviços 
(contas correntes abertas, cartões magnéticos para saque). 

 

CAPÍTULO III 
CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

 
3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, 

com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá 
informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta 
utilização. 
 

3.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.br  
 

3.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no 
sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital. 
 

3.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
3.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório 

e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

3.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio 
de acesso. 
 

3.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão 
na forma eletrônica. 
 

3.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 
interesse próprio. 

 
3.4. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente: 
 
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

 
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 
e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

 
3.5. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 3.4, supra, será também 

aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 
de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

 
3.6. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

 
CAPÍTULO IV 

DO ACESSO ÀS INFORMAÇÕES 
 

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou informações relativos a 
esta licitação, que serão prestados mediante solicitação dirigida ao pregoeiro em até 03 
(três) dias úteis anteriores a data marcada para abertura do certame, por meio do endereço 
eletrônico de e-mail licitacoes@saopedrodosul.org e no sítio eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br  
 

4.2. Os esclarecimentos e as informações serão prestados no prazo de até 3 (três) 
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame 
 

CAPÍTULO V 
DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 
5.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica poderá formular impugnações contra o ato 

convocatório, até 3 (três) dias úteis antes da data marcada para abertura do certame, 
mediante petição apresentada no sitio: www.portaldecompraspublicas.com.br em seu 
corpo ou documento anexo. 
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5.1.1. No ato da apresentação da impugnação é obrigatório anexar ao e-mail a cópia 
dizitalizada dos seguintes documentos: 

 
5.1.1.1. Do documento de identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o 

impugnante for pessoa física; 
 
5.1.1.2. Do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em se tratando de 

pessoa jurídica, acompanhado do respectivo ato constitutivo ou de procuração que o 
signatário/remetente da impugnação efetivamente representa a impugnante. 

 
5.2. Caberá ao agente de contratação se manifestar, motivadamente, a respeito 

da(s) impugnação(ões), proferindo sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, contados 
da data de recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 
5.3. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de 

afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização do certame. 
 
5.4. A decisão sobre a impugnação será publicada no sítio eletrônico oficial 

www.saopedrodosul.rs.gov.br, sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br  
 
5.5. Os pedidos de impugnações, bem como as respectivas respostas serão 

divulgados no sistema eletrônico para visualização dos interessados. 
 
5.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 
 
5.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 

CAPÍTULO VI 
DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 
 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no Edital, proposta com a 
descrição do serviço ofertado e o preço,  até a data e o horário estabelecidos para a 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 

 
6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

 
6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 
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6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 
6.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre 

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 

 
6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

 
6.8. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão 
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de 
lances. 

 
6.9. Os documentos referentes à habilitação do licitante deverão estar válidos no 

dia de abertura da sessão pública. 
 
6.10. Quando da apreciação dos documentos para habilitação, o pregoeiro 

procederá ao que segue: 
 
6.10.1. se os documentos para habilitação não estiverem completos e corretos, ou 

contrariarem qualquer dispositivo deste Edital, e não puderem ser saneados, o pregoeiro 
reputará o licitante inabilitado; 

 
6.10.2. no caso de inabilitação do primeiro classificado, serão retomados os 

procedimentos, respeitada a ordem de classificação do licitante que tenha apresentado 
lance mais vantajoso, e assim sucessivamente, até que sejam atendidas as condições do 
Edital. 

 
6.11. Os documentos apresentados pelo licitante que forem emitidos pela internet 

terão sua validade verificada pelo pregoeiro no momento da habilitação, bem como 
poderá o Pregoeiro diligenciar quanto a documentos públicos que por equívoco foram 
anexados com data de vencimento expirada, quando necessário. 

 
6.12. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo máximo estipulado pelo pregoeiro, não inferior a 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 

 
6.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
 
6.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 
do certame ou para atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 
de recebimento das propostas. 
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6.14. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 

 
6.15. Nos termos do inciso III do art. 12 da Lei nº 14.133/2021, o desatendimento 

de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação do 
licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento 
da licitação ou a invalidação do processo. 

 
6.16. A proposta deverá ter validade de 60 (sessenta) dias corridos, contados a 

partir da data de sua apresentação. 
 

CAPÍTULO VII 
DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 7.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
 

a) Valor unitário e total para o item, em moeda corrente nacional; 
 

b) Descrição detalhada do objeto, contendo no mínimo as informações 
especificadas no Termo de Referência. 

 
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 
 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos serviços. 
 
 7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

CAPÍTULO VIII 
DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS 

 
8.1. No dia e horário indicados no preâmbulo deste Edital terá início automático a 

sessão pública do Pregão Eletrônico. 
 

8.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização 
de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as 
operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste Edital. 
 

8.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de 
mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 
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8.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do 
valor estarão disponíveis na internet. 

 
CAPÍTULO IX 

DA CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS 
 

9.1. Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº14.133/2021. 

 
9.2. Também serão desclassificadas as propostas que: 
 
a) que identifique o licitante; 
 
b) apresentarem preços inferiores ao orçamento estimado para a contratação; 
 
c) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
9.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente 

em relação à proposta mais bem classificada. 
 
9.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, 

sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que 
não for conflitante com o instrumento convocatório. 

 
9.5. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará 

início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

 
9.6. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
9.7. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
9.8. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitante. 
 

CAPÍTULO X 
DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

10.1. Encerrado o julgamento das propostas preliminares e observado o horário 
estipulado neste instrumento, a sessão pública na internet será aberta pelo Pregoeiro,com 
início da fase competitiva, onde os licitantes poderão encaminhar lances, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico. 

 
10.2. O sistema disponibilizará campo próprio para envio de mensagens, pelo 

Agente de Contratação da Comissão de Contratação, aos licitantes. 
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10.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do ITEM. 
 
10.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado 

para abertura da sessão pública e as regras estabelecidas neste edital. 
 
10.5. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do 

valor consignado no registro. 
 
10.6. O licitante somente poderá oferecer valor SUPERIOR ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta. 

 
10.7. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado primeiro. 
 
10.8. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do respectivo 
licitante. 

 
10.9. Será adotado, para o envio de lances no Pregão Eletrônico, o seguinte modo 

de disputa: 
 
- aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no quadro resumo. 
 
10.10. No modo de disputa aberto, haverá intervalo mínimo de diferença de 

valores, totalizando o montante de R$ 1.000,00 (um mil reais), que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta. 

 
10.10.1. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pú- 

blica durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

 
10.10.2. A prorrogação automática de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá, sucessivamente, sempre que houver lances enviados 
nesse período, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 
10.10.3. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 
 
10.10.4. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, 

o Pregoeiro poderá, assessorado pela Equipe de Apoio, admitir o reinício da etapa de envio 
de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

 
10.11. Encerrados todos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará os lances em ordem crescente de preço. 
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10.12. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Pregoeiro no decorrer 
da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os 
lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 
10.12.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

 
10.13. Na hipótese da proposta vencedora não ser aceitável ou o licitante não 

atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e 
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda plenamente aos requisitos deste edital. 

 
10.14. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

 
10.14.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 
 
10.14.2. Caso não exista possibilidade de negociação, via manifestação formal no 

chat, pelo fornecedor melhor classificado, o prazo de negociação poderá ser reduzido. 
 
10.15. Após realizadas as análises prescritas nos subitens anteriores, o Pregoeiro 

realizará a declaração do vencedor respectivo via sistema. 
 
10.16. Ultrapassada a fase recursal, será exigido do licitante vencedor a 

apresentação de proposta comercial definitiva, na forma e prazo previstos neste 
edital, como condição à adjudicação do objeto licitado. 

 
CAPÍTULO XI 

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 
11.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não 

obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem 
desconformidade com exigências do ato convocatório. 

 
11.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 

a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 

 
11.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso do Pregoeiro no chat. 
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11.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo estipulado pelo 
pregoeiro, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
11.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro, caso esse 

entenda pela necessidade de concessão maior de prazo para envio dos documentos. 
 
11.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
11.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
 
11.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contra 

proposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas 
neste Edital. 

 
11.8.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar 

à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
11.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 
 
11.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 

 
11.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará 

a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital 
 

CAPÍTULO XII 
DO JULGAMENTO 

 
12.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de 

MAIOR OFERTA, observados os requisitos, as especificações e os parâmetros definidos 
neste Edital e em seus anexos quanto ao objeto. 
 

12.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a 
realização do desempate, se for o caso, o agente de contratação deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta. 

 
12.3. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, 

necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao 
último lance ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no 
prazo de 2 (duas) horas. 
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12.4. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor 
de referência da Administração. 
 

12.5. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não 
previstas no edital. 
 

CAPÍTULO XXIII 
DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
13.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes 

documentos, observando o procedimento disposto no item 3 deste Edital: 
 
13.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

 
c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
 
d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
13.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à  Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional.  

 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

 
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
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f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

 
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
h) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

 
i) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação.  

 
j) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal. 
 
13.1.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizadosporíndices oficiais, quando encerrado há mais de três meses da data fixada para 
recebimentodosenvelopes; 

 
         b) A boa situação da licitante será comprovada através do índice que mede a 
solvência dos bancos, denominado Índice de Basiléia, devendo ser comprovado o índice 
mínimo de 11% (onze por cento), de acordo com a seguinte fórmula, preferencialmente, 
com memória de cálculo apresentada pela licitante: 

 
IB = PRx100 (PRE/fator F) 
 
Onde: 
IB = Índice de Basiléia ou Índice de Adequação de Capital; 
PR = Patrimônio de Referência; 
PRE = Patrimônio de Referência Exigido – Fator F = 0,1.  
 

         c) A relação entre o Patrimônio de Referência (PR) e os riscos ponderados – 
Patrimônio de Referência Exigido (PRE) obedecem a regulamentação em vigor. A relação 
mínima exigida é dada pelo fator F, de acordo com a Resolução do CMN nº 3.490, de 29 
de agosto de 2007 e Circular do Banco Central do Brasil nº 3.360, de 12 de setembro de 
2007 e demais normas aplicáveis. 

 
           d) É vedada substituição do balanço por balancete ou balanço provisório, podendo 
aquele ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da 
data de apresentação da proposta. 
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e) Licitantes que aguardam a autenticação do balanço patrimonial pela Junta 
Comercial, poderão apresentar, em substituição ao registro, o protocolo de envio no SPED 
(Sistema Pública de Escrituração Digital) à Receita Federal do Brasil. 

 
f) Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias dias da data designada para a 
apresentação do documento; 

 
13.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Autorização de funcionamento expedida pelo Banco Central do Brasil. 
 
13.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  
 
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame;  

 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 
 
13.3. Na análise dos documentos de habilitação, poderão ser sanados erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação.  

 
CAPÍTULO XIV 

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
14.1 A proposta final do licitante declarado vencedor será encaminhada no sistema 

eletrônico no prazo de 02 (duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro, podendo ser 
prorrogado ou reduzido de acordo com o Pregoeiro, e deverá: 
 

a) Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ouressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
 

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 

 
14.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 
14.4 Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 
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14.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
14.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 
14.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 

sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 
CAPÍTULO XIV 

DOS RECURSOS 
 
15.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação 

ou de lavratura da ata, em face de: 
 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição 

em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
 
b) julgamento das propostas; 
 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
 
d) anulação ou revogação da licitação. 
 
15.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá 

início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
 
15.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do 

item 15.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 
 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 
b) a apreciação dar-se-á em fase única. 
 
15.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 

 
15.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 
 
15.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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CAPÍTULO XVI 
DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
 16.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

a) nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores  
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

 
 b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances. 
 

16.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 
a sessão reaberta. 

 
16.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 
 
16.4 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

cadastro do Portal de Compras Públicas, sendo responsabilidade do licitante manter 
seus dados cadastrais atualizados. 

 
CAPÍTULO XVII 

DA HOMOLOGAÇÃO 
 

17.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá, 
nos termo da Lei 14.133;2021: 

 
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 
 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 
17.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com 

vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e 
dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

 
17.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser 

resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 
 
17.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia 

manifestação dos interessados. 
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CAPÍTULO XVIII 
DO CONTRATO 

 
18.1. Após a homologação da licitação, será celebrado Contrato, com vigência de 

60 (sessenta) meses, a contar da autorização para início dos serviços. 
 
18.1.1. Considera-se o início da prestação dos serviços o primeiro processamento com 

exclusividade da folha de pagamento dos servidores. 
 

18.2. O licitante vencedor será convocado para assinar o Contrato dentro do prazo 
de 3 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 

 
18.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde 
que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

 
18.4. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 
estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 
vencedor. 

 
18.5. Decorrido o prazo de validade da proposta, sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
 
18.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 18.4 

deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital, poderá: 

 
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de melhor oferta; 
 
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

 
18.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão licitante. 

 
18.8. Ao término do prazo contratual, ou no caso da respectiva rescisão antecipada, 

é assegurado ao MUNICÍPIO o direito de exigir que a Contratada continue a prestar os 
serviços, nas mesmas condições, por um período subsequente de até 90 (noventa) dias, 
de sorte a evitar qualquer solução de continuidade até o término de nova licitação e 
contratação. 
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CAPÍTULO XIX 
DA FISCALIZAÇÃO 

 
19.1. Compete à fiscalização acompanhar, conferir e avaliar a execução do objeto, 

bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos 
observados, e os quais de tudo darão ciência à Contratada. 

 
19.1.1. A fiscalização direta do cumprimento do presente instrumento ficará a cargo 

da Secretaria Municipal da Administração, por sua Secretária, Sra. Rubia Aita Xavier e/ou 
servidor por ela designado. 

 
19.2. Não obstante ser a Contratada a única e exclusiva responsável pela execução 

do objeto, a Contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização.  

 
19.3. Cabe à Contratada atender prontamente e dentro do prazo estipulado 

quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto desta licitação, sem que disso 
decorra qualquer ônus extra para a CONTRATANTE, não implicando essa atividade de 
acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da 
Contratada, que é total e irrestrita em relação ao objeto executado, inclusive perante 
terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou 
desconformidade observada na execução do ajuste. 

 
19.3.1. A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma hipótese, 

em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes.  
 
19.4. O objeto do presente Edital deverá estar rigorosamente dentro das normas 

vigentes e das especificações estabelecidas pelo Município, sendo que a inobservância 
desta condição implicará a sua recusa, bem como sua devida adequação e/ou substituição, 
sem que caiba à Contratada qualquer tipo de reclamação ou indenização.  

 
CAPÍTULO XX 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

20.1. Promover a abertura de contas dos servidores do contratante, na modalidade conta 
salário, efetuando a coleta de dados, documentos e assinaturas necessários, no local e horário de 
trabalho (dentro do horário de atendimento bancário). 
 

20.2. Ter sistema informatizado compatível com o contratante, de forma a possibilitar que 
todas as operações sejam por meio eletrônico e on line, sendo que no caso de incompatibilidade, 
todas as despesas necessárias para tal adaptação correrão por conta da contratada. 
 

20.3. Efetuar os créditos dos pagamentos nas contas dos servidores, sem qualquer custo, 
em conformidade com as informações repassadas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
PEDRO DO SUL/RS e nas datas definidades por esta. 

 
20.4. Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar à PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL/RS ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato. 
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20.5. Apresentar previamente à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL/RS, 
uma tabela com franquia mínima de serviços com isenção de tarifas, a partir da resolução BACEN 
n° 3919/10 e demais serviços e produtos com suas respectivas tarifas. 
 

20.5.1. A licitante deverá atualizar constantemente seus serviços e produtos no sentido de 
alcançar para os servidores municipais o melhor benefício dentre os serviços e produtos oferecidos 
pelos bancos. 
 

20.5.2. A licitante não cobrará tarifas sobre as contas mantidas em nome da Prefeitura e a 
movimentação da mesma durante a vigência do contrato em relação ao objeto da presente licitação. 
O pagamento dos servidores municipais não implicará em qualquer custo para  o Município. 
 

20.6. Apresentar um plano de prestação de serviços, contendo a apresentação da instituição, 
argumentação relativa à forma como pretende prestá-los, em especial quanto ao atendimento aos 
servidores das unidades regionais, benefícios adicionais oferecidos em condições especiais de 
empréstimos e financiamentos. 
 

20.7. Responder por todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que 
incidam ou venham a incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados. 
 

20.8. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 

20.9. Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO PEDRO DO SUL/RS, os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatados pela 
fiscalização dos serviços. 
 

20.10. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL/RS, não assume, inclusive 
para efeitos da Lei 8.078/1990 – Código de Proteção e Defesa do Consumidor, qualquer 
responsabilidade pela atividade exercida pela Contratada. 
 

20.11. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL/RS, não assume qualquer 
responsabilidade pelos compromissos assumidos por seus servidores. 
 

20.12. É vedada a subcontratação de outra instituição financeira, mesmo que seja sua 
controlada ou controladora, para a execução total ou parcial dos serviços, objeto desta licitação.  
 

20.13. Manter no mínimo 01(um) guichê funcionando diariamente e nos dias de pagamento 
interno, aumentar o número de guichês de forma a atender a demanda, sem interrupção, seja por 
motivo de férias, descanso semanal, demissão e outros análogos. 
 

20.14. Assumir todas as despesas e providências necessárias à legalização e ao 
funcionamento da atividade deste ajuste (licenças, alvarás, autorizações, etc) no caso abertura de 
agencia ou posto bancário na cidade, devendo entregar cópia dos documentos à administração da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL/RS. 
 

20.15. Efetuar o pagamento de impostos e eventuais multas aplicadas por autoridade 
federal, estadual ou municipal, relacionados com a atividade explorada. 
 

20.16. Durante toda a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá estar em situação 
regular junto ao INSS, ao FGTS e a Fazenda Nacional, mediante o recolhimento das contribuições 
e impostos respectivos, bem como manter o funcionamento da agência no município. 
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20.17. Não haverá qualquer solidariedade entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
PEDRO DO SUL/RS e a CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias de seus empregados, cabendo a ele assumir, de forma exclusiva, todos os ônus 
advindos da relação empregatícia. 
 

20.18. A instituição financeira contratada deve assegurar a faculdade de transferência 
(PORTABILIDADE), com disponibilidade no mesmo dia, dos créditos para conta de depósitos de 
titularidade dos beneficiários, por eles livremente abertas, em conformidade com artigo 2° da 
Resolução 3.402/2006 do Banco Central. 

 

20.19. A licitante vencedora deverá obrigatoriamente oferecer aos servidores 
municipais, sem a cobrança de qualquer tarifa, os serviços constantes da Resolução Bacen 
3919/2010  

 

 Demais serviços serão negociados entre as partes;  

 
20.19.1. Para os servidores que optarem pela transferência total e automática dos 

créditos para outras instituições não será fornecido o cartão magnético e o talão de 
cheques, em atendimento ao disposto no art. 6º, §2º, da Resolução nº 3.424/06, do BACEN.  

 

CAPÍTULO XXI 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
21.1. Efetuar os pagamentos de salários de seus servidores através da CONTRATADA.  

 
21.2. Enviar a relação nominal de servidores, contendo os valores líquidos a serem 

creditados, bem como os demais necessários solicitados pela CONTRATADA, com antecedência 
mínima de 01(um) dia útil da data para o pagamento dos salários. 
 

21.3. Garantir as informações e documentação necessária à execução dos serviços por 
parte da CONTRATADA, com a exclusão de servidores; 
 

21.4. Acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução do CONTRATADO por intermédio 
do Diretor do Departamento de Administração, o qual poderá designar responsável do Setor de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul/RS. 
 

21.5. Prestar todo o apoio necessário a CONTRATADA para que seja alcançado o objeto do 
termo em toda sua extensão. 
 
 21.6. Notificar, formal e tempestivamente a Contatada sobre irregularidades observadas no 
cumprimento do Contrato. 
 
 21.8. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas na execução do 
contrato que venham a prejudicar a eficiência na prestação dos serviços, especialmente aquelas 
consideradas de natureza grave; 
 

CAPÍTULO XII 
DAS CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
22.1. Nos casos em que o servidor optar pela transferência de sua remuneração para conta 

bancária de outra instituição financeira, basta ao servidor formalizar essa opção junto a instituição 
financeira uma única vez, não sendo necessária a formalização nos meses seguintes.  
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22.2. Os valores a serem transferidos deverão estar à disposição, na conta bancária 
informada pelo servidor, na mesma data em que estiverem disponíveis na instituição financeira para 
os demais servidores do Município.  

 
22.3. O proponente vencedor não poderá cobrar tarifas bancárias sobre as contas mantidas 

em nome do Município e a movimentação das mesmas, durante a vigência do contrato, bem como 
o pagamento dos servidores não implicará em qualquer custo ao ente público.  

 
22.4. Os créditos a serem lançados nas contas correntes dos servidores, nos termos deste 

Edital, serão os valores líquidos das folhas de pagamento, gratificação natalina (décimo terceiro 
salário), férias e demais créditos originários do vínculo entre o servidor e o Município. 

  
22.5. O Município enviará a relação nominal dos servidores, contendo os dados necessários 

para o pagamento, com antecedência mínima de 01 (um) dia útil, da data do crédito.  
 

CAPÍTULO XXII 
DAS ROTINAS OPERACIONAIS DO SISTEMA DE PAGAMENTO 

 
23.1. O CONTRATANTE enviará o arquivo magnético contendo os valores individualizados 

dos créditos do funcionalismo ao proponente vencedor, com antecedência mínima de 1 (um) dia útil 
da data do crédito, com recibo de entrega imediato.  

 
23.2. O proponente vencedor realizará os testes necessários à validação dos arquivos, 

informando o CONTRATANTE da existência de eventuais inconsistências. 
 
23.3. No caso de haver alguma inconsistência, o MUNICÍPIO emitirá novo arquivo, retificado, 

transmitindo nas condições já previstas, até 1 (um) dia útil da data do débito da conta corrente, com 
recibo de entrega imediato.  

 
23.4. O CONTRATANTE providenciará a transferência dos recursos financeiros necessários 

à cobertura das contas correntes definidas neste anexo, seja por transferência entre contas 
correntes no mesmo BANCO, seja por qualquer meio de transferência bancária, de forma a prover 
saldo suficiente à execução dos pagamentos, com no mínimo 1 (um) dia de antecedência da data 
do pagamento.  

 
23.5. O proponente vencedor deverá proceder ao crédito nas contas correntes individuais 

de cada funcionário na data pré-estabelecida na ordem de pagamento efetuada pelo MUNICÍPIO.  
 

23.6. O proponente vencedor disponibilizará, em até 3 (três) dias úteis da data do crédito ao 
funcionalismo, arquivo retorno em meio digital, que permita a confirmação dos créditos pagos e não 
pagos ao funcionalismo.  

 
23.6. A Pirâmide Salarial (valor líquido creditado na conta do servidor, com base mês de 

abril/2017) e quantidade de funcionários por faixa salarial), é definida da seguinte forma: 

 

PIRAMIDE SALARIAL 

FAIXA SALARIAL N° SERVIDORES 

    Até  R$        1.000,00  169 

De  R$    1.000,01  Até  R$        2.000,00  263 

De  R$    2.000,01  Até  R$        3.000,00  284 

De  R$    3.000,01  Até  R$        4.000,00  175 

De  R$    4.000,01  Até  R$        5.000,00  30 

De  R$    5.000,01  Até  R$        6.000,00  3 

De  R$    6.000,01  Até  R$        7.000,00  8 
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De  R$    7.000,01  Até  R$        8.000,00  1 

De  R$    8.000,01  Até  R$        9.000,00  3 

De  R$    9.000,01  Até  R$      10.000,00  10 

    Acima de  R$      10.000,01  2 

 TOTAL DE SERVIDORES ATIVOS E INATIVOS  948  

 
CAPÍTULO XXIV 

DO REPASSE 
 

 24.1. A licitante vencedora deverá depositar em, conta bancária a ser indicada 
pela Secretaria Municipal da Fazenda, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
assinatura do Contrato, o valor da proposta financeira apresentada. 
 

CAPÍTULO XXV 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
25.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 
 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 
 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
25.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no 

item 25.1 deste edital as seguintes sanções: 
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a) advertência; 
 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por 

cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 
 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 
e máximo de 6 (seis) anos. 

 
25.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 25.2. do presente Edital 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
 
25.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 

em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 
de outras sanções, conforme previsto no item 25.2 do presente Edital.  

 
25.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 
25.6. A aplicação das sanções previstas no item 25.2. deste Edital não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública. 

 
25.7. Na aplicação da sanção prevista no item 25.2, alínea “b”, do presente edital, 

será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de sua intimação. 

 
25.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 25.2 do 

presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

 
25.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação. 

 
25.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
 
25.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, 
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em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia. 

 
25.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
 
b) pagamento da multa; 
 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso 

de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 
caso de declaração de inidoneidade; 

 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 

dos requisitos definidos neste artigo. 
 
27.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 25.2 do 

presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a 
implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
 

CAPÍTULO XXVI 
DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
26.1. Os licitantes devem observar e a CONTRATADA deve observar e fazer 

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual.  

 
26.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de Contrato;  

 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de Contrato;  
 
c) “prática de colusão”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;  

 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do Contrato;  

 
e) “prática obstrutiva”: (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
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objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste 
Edital; (II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 
26.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para outorga de Contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um Contrato financiado pelo organismo.  

 
26.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar que, na hipótese de o Contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do Contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
 

CAPÍTULO XXVII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
27.1. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
 
27.2. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
27.3. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de 
oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

 
27.4. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e o Município de São Pedro do Sul não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
27.5. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 

e dos documentos apresentados em qualquer fase do certame. 
 
27.5.1. A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de 

que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 
penas e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido 
processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser constatado 
durante o trâmite da licitação. 
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27.6. A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer 
alteração nos dados cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
27.7. O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal nº 14.133/21, 

demais normas complementares e disposições deste Edital, aplicáveis à execução dos 
contratos e especialmente os casos omissos. 

 
27.8. A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas 

previstas no art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
27.9. O Pregoeiro poderá promover diligências destinada à complementação de 

informações sobre documentos já apresentados, desde que se tratem de fatos existentes 
à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado 
após a data de recebimento das propostas, nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 
14.133/21. 

 
27.10. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Pregoeiro 

ouvidas,se for o caso, as Unidades competentes. 
 
27.11. Integrarão o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da Contratada, 

a Ata de Registro de Preços e o Edital da Licitação, com seus anexos, que o precedeu, 
independentemente de transcrição. 

 
27.12. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de quaisquer 

das cláusulas do ajuste poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 
 
27.13. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do 

contrato,no todo ou em parte, a terceiros, sob pena de rescisão. 
 
27.14. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em 

face da superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria. 
 
27.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, observado o art. 183 da Lei Federal 
14.133/21. 

 
27.16. Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados 

e registrados em processo administrativo pertinente ao certame. 
 
27.17 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
27.18. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, 

sujeitos a publicação, serão divulgados no Diário Oficial dos Municípios no sítio eletrônico 
www.saopedrodosul.rs.gov.br. 
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27.19. O Edital e seus anexos estão disponíveis no 
www.portaldecompraspublicas.com.br e no sitio www.saopedrodosul.rs.gov.br . 

 
27.20. As dúvidas interpretativas e eventuais omissões serão realizadas com plena 

observância ao disposto nas normas previstas na Lei Federal 14.133/21. 
 

CAPÍTULO XXVIII 
DOS ANEXOS 

 
28.1. Fazem parte integrante deste procedimento, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – Termo de Referência – Especificações Técnicas; 
ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 
ANEXO III – Modelo de Declarações; 
ANEXO IV – Modelo de Contrato 

 
CAPÍTULO XXIX 

DO FORO 
 

29.22. Fica eleito o Foro da Comarca de São Pedro do Sul – RS, para dirimir 
quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa 
renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 
 

São Pedro do Sul, 19 de maio de 2023. 
 
 

Ziania Maria Bolzan 
Prefeita Municipal 

 
 

Lucas Serdotti 
Pregoeiro 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1383/2023 
Município de São Pedro do Sul 
Secretaria Municipal de Administração 
Norma Legal:  Lei Federal nº 10133 /2021. - Modalidade Concorrência Pública 
 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 

Contratação de instituição financeira, pública ou privada, regularmente estabelecida 
no Município de São Pedro do Sul/RS, para a cessão onerosa do direito de efetuar o 
pagamento da folha dos servidores públicos do Município, incluindo-se o serviço de realizar 
o pagamento dos servidores públicos municipais, ativos e inativos, estatutários, celetistas 
e contratados temporários, da Administração Direta, com exclusividade pelo período de 60 
(sessenta) meses. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 

A folha de pagamento da Prefeitura Municipal foi objeto de negociação com 
instituições bancárias do município no ano de 2017, através do Pregão Presencial 
032/2017. 
 

O prazo de vigência do referido pregão expira no mês corrente. 
 

A administração municipal considera importante essa concorrência pois promove a 
entrada de recursos para o erário municipal, sem quaisquer prejuizos de qualquer natureza 
para as partes envolvidas, administração e servidores. 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

Contratação de instituição financeira, pública ou privada, regularmente estabelecida 
no Município de São Pedro do Sul/RS, para a cessão onerosa do direito de efetuar o 
pagamento da folha dos servidores públicos do Município, incluindo-se o serviço de realizar 
o pagamento dos servidores públicos municipais, ativos e inativos, estatutários, celetistas 
e contratados temporários, da Administração Direta, com exclusividade pelo período de 60 
(sessenta) meses. 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

Os serviços a serem contratados classificam-se conforme  art. 6º, inciso XI, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Concorrência, com 
critério de julgamento pelo maior preço de proposta. 
 

Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados 
deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, 
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bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, 
da Lei nº 14.133/2021. 
 

Para fins de Habilitação Jurídica, deverá ser apresentado:  
 
 Cópia da Cédula de Identidade (do proprietário, diretor da empresa ou equivalente). 
 
 Conforme o caso: 

 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ou 

 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades empresariais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhados de documentos de eleição de seus administradores; ou  
 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, com indicação dos 
sócios responsáveis pela administração; ou  
 

d) Decreto de autorização, quando se tratar de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  
 
 O licitante deve declarar, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato que possa 
impedir sua habilitação neste certame, inclusive na vigência contratual caso venha a ser 
contratado pela Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul, conforme modelo de declaração. 
 

 O licitante deve declarar, sob as penalidades cabíveis, o cumprimento do disposto 
no art. 62 da Lei 14133/2021. 
 

Para verificação da Regularidade Fiscal e Trabalhista deverá ser apresentada: 
 
  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
 
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Município através de Alvará (de 

localização ou de funcionamento) relativo ao domicílio ou sede do cadastro, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.  

 
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativamente a débitos de 

tributos e contribuições federais e Dívida Ativa da União.  
 
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual - certidão negativa de débito 

ou positiva com efeitos de negativa - do domicílio ou sede da empresa ou outra equivalente 
na forma da lei.  
 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal - Certidão Negativa de Débito 
ou positiva com efeitos de negativa - do domicílio ou sede da empresa ou outra equivalente 
na forma da Lei.  

 
Certificado de regularidade para com o FGTS.  
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Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 

Para verificação da Qualificação Econômico-Financeira deverá ser 
apresentado:  

 
Certidão Negativa de Falência, concordata ou recuperação, expedida pelo 

distribuidor do foro da comarca da sede da pessoa jurídica, ou, no caso de empresa 
individual, certidão negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa 
física, com validade de no máximo 90 (noventa) dias após a sua expedição. 
 

 Para fins de qualificação técnica deverá ser apresentado: 
 
Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio de 
apresentação de atestado(s) expedido (s), necessariamente em nome da licitante, por 
pessoa jurídica de direito público ou privado; 

 
Deverá ser apresentada proposta financeira contemplando o direito  serviços de 

efetuar o pagamento da folha dos servidores públicos do Município, incluindo-se o serviço 
de realizar o pagamento dos servidores públicos municipais, ativos e inativos, estatutários, 
celetistas e contratados temporários, da Administração Direta, com exclusividade pelo 
período de 60 (sessenta) meses. 

 
A vencedora do certame será a proposta de maior valor , que trará maior benefício 

financeiro para o erário público além de atender as necessidades da administração 
municipal e dos servidores municipais. 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

As obrigações decorrentes desta licitação, a serem firmadas entre a Administração 
Municipal e a licitante vencedora, serão formalizadas através de Contrat oobservadas as 
condiçoes do edital e a legislação vigente . 
 

A Administração Municipal convocará formalmente olicitante vencedor para assinar o 
Contrato, que deverá comparecer dentro do prazo de 03 (três) dias consecutivos, contados a 
partir da convocação. 

 
Se dentro do prazo descrito acima o licitante convocado não assinar o Contrato, a 

Administração convocará as licitantes remanescentes na ordem de classificação das 
propostas, para contratação, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela 
primeira classificada, inclusive quanto aos preços ou, então, revogará a licitação, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades cabíveis. 

 
No Contrato a ser assinado com o vencedor da licitação constará as cláusulas 

necessárias  e a possibilidade de rescisão do mesmo, na forma determinada na Lei Federal 
14.133/2021. 
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A CONTRATADA deverá depositar em conta bancária a ser indicada pela Secretaria 
da Fazenda do Município de São Pedro do sul, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da assinatura  do Contrato, o valor da proposta financeira apresentada.  

 
DO PRAZO E DA ASSINATURA DO CONTRATO: 
  
O prazo de contratação dos serviços desta licitação será de 60 (sessenta) meses a 

contar da assinatura do contrato. 
 
Considera-se o início da prestação dos serviços o primeiro processamento com 

exclusividade da folha de pagamento dos servidores. 
 
A recusa injustificada do adjudicatário em atender a convocação para assinatura do 

contrato, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, caracterizará descumprimento total da 
obrigação, sujeitando-se a licitante às penalidades previstas no Edital. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas por servidor indicado 
pela Secretaria de Administração fiscal deverá determinar o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados,  rejeitar todo e qualquer serviço de má 
qualidade ou em desacordo com o especificado no Edital e na proposta e impugnar todo e 
qualquer serviços executado em desacordo com as especificações, normas 
regulamentares, legais e contratuais. 
 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 

A CONTRATADA deverá depositar em conta bancária a ser indicada pela Secretaria 
da Fazenda do Município de São Pedro do sul, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da assinatura do do Contrato, o valor total  da proposta financeira apresentada.  

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO 
 
Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante 

processo licitatório na modalidade concorrência pública, sendo selecionada a proposta de 
maior valor. 

 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
Estima-se para a contratação almejada o valor total mínimo  de R$ 750.000,00 

(setecentos e cinquenta mil reais). 
 

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado 
correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º3630, que “Estabelece 
o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de 
bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de 
engenharia no âmbito do Município de São Pedro do Sul nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021”, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade 
administrativa, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o 
aspecto técnico e econômico, a contratação de empresa especializada transações 
bancárias que atendem o objeto deste estudo. 
 

Neste sentido, segue indicação de potenciais fornecedores/prestadores desses 
serviços:  

 
Banco do Brasil 
Banrisul 
Bradesco 
Caixa Econômica Federal 
Sicredi 

 
 
 

São Pedro do Sul, 26 de abril de 2023. 
 

RUBIA AITA XAVIER 
Secretária de Administração 
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PREGÃO ELETRÔNICO 015/2023 
 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

OBJETO: Contratação de instituição financeira, pública ou privada, regularmente 
estabelecida no Município de São Pedro do Sul/RS, para a cessão onerosa do direito de efetuar o 
pagamento da folha dos servidores públicos do Município, incluindo-se o serviço de realizar o 
pagamento dos servidores públicos municipais, ativos e inativos, estatutários, celetistas e 
contratados temporários, da Administração Direta, com exclusividade pelo período de 60 (sessenta) 
meses, conforme abaixo: 
 

VALOR TOTAL A SER 
REPASSADO  - EM DIGITOS 

 
R$ 

VALOR A SER REPASSADO – 
POR EXTENSO 

 

VALIDADE DA PROPOSTA E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
(CONFORME EDITAL) 

 

ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES 

 
 A empresa garante que os serviços serão prestados, estarão em conformidade com 
as disposições do Termo de Referência do Edital do Presencial nº 015/2023. 

 

DADOS DA EMPRESA PARA CELEBRAÇÃO DO CONTATO 

 
a) Razão Social: 
b) CNPJ: 
c) Encdereço: 
d)Telefone:   
e) E-mail: 
f) Cidade: 
g) CEP: 
 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

 
a) Nome: 
b) CPF nº: 
c) RG nº: 
d) Endereço: 
e) Fone P/Contato: 
f) E-mail: 
g) Cep: 
h) Cidade: 
i) Estado 

 
Assinatura do responsável pela empresa licitante 

Nome legível, RG nº.............,(carimbo da empresa)  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023 

ANEXO III – MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
A __________________________inscrita no CNPJ sob nº 

________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a).______________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº______________ e do CPF nº___________DECLARA: 

 
1) Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz; 

 
2) Que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no 

presente processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o 
Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em 
julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade 
administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 
3) Que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e 

contratar com a Administração Pública. 
 
4) Que observou e atende plenamente aos requisitos previstos aos parágrafos §1º, 

§2º, §3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21 (aplicável a ME/EPP); 
 
5) Que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação. 

 
6) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social. 
 
7) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III 
do art.5º da CF/88. 

 
8) Que, em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

 
(local do estabelecimento), de de 2023. 

 
Representante Legal/Procurador 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023 

ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL, pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Rua Floriano Peixoto, nº 222, em São Pedro do Sul - RS, inscrita no 
CNPJ sob o nº 87.489.910/0001-68 neste ato representada pela Prefeita Municipal, Sra. 
Ziania Maria Bolzan, brasileira, viúva, professora, residente e domiciliada a Rua Floriano 
Peixoto, nesta cidade, portadora do R.G. n° 4009962558 e do CPF n° 260.895.990-34, 
doravante denominada CONTRATANTE. 

 
CONTRATADA: ......................., pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ nº ..............., com sede na Rua ..................., nº ....., Bairro ................, na cidade 
de .................., CEP: ................,  neste ato representada, por seu 
proprietário/sócio/administrador, Sr. ....................., portador do RG nº ................ e CPF 
n° .................., doravante denominada CONTRATADA. 

CLÁUSULA PRIMEIDA 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1. O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela 
CONTRATANTE através do edital do Pregão Eletrônico nº 015/2023 e na proposta 
vencedora, conforme termos de homologação e de adjudicação datados de _______, e se 
regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal nº 
14.133/2021 (inclusive nos casos omissos), suas alterações posteriores e demais 
dispositivos legais aplicáveis. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

DO OBJETO 
 

2.1. O presente Contrato tem por objeto para contratação de instituição financeira 
autorizada pelo Banco Central do Brasil para cessão onerosa do direito de efetuar o 
pagamento da folha dos servidores públicos do Município de São Pedro do Sul – RS, 
Anexo I deste Edital, que será processada e julgada de acordo com as disposições deste 
Edital e seus Anexos.  

 
2.1.1. O objeto compreende a execução de forma exclusiva dos serviços previstos 

no item anterior, abrangendo aproximadamente 948 servidores, ativos e inativos, podendo 
esse número ser alterado de acordo com as nomeações, inativações, exonerações e 
falecimentos que vierem ocorrer durante o período contratual. 

 
2.2. Deverá a CONTRATADA respeitar a Lei da Portabilidade Bancária, bem como 

concessão de empréstimos aos servidores do Município mediante consignação em folha de 
pagamento que não será de exclusividade da Instituição Financeira vencedora do processo 
licitatório. 

 
2.3. A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente ter Agência Bancária regularmente 

estabelecida no Município de São Pedro do Sul, com disponibilidade de no mínimo 1 (um) guichê 
de atendimento presencial. 
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2.4. A migração dos serviços objeto do presente processo licitatório, para a CONTRATADA, 
está condicionada a disponibilidade dos meios para a efetiva prestação dos serviços (contas 
correntes abertas, cartões magnéticos para saque). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 

DO REPASSE 
 

3.1 O valor a ser pago pela Contratada à Contratante, será de R$______, no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data de assinatura do contrato, mediante depósito 
na conta corrente bancária do MUNICÍPIO, Banco do Estado do Rio Grande do 
Sul/BANRISUL, Agência 0893, Conta Corrente 0400411305, CNPJ: 87.489.910/0001-68. 

 
CLÁUSULA QUARTA 

DA VIGÊNCIA 
 
4.1. O prazo de vigência do Contrato será de vigência de 60 (sessenta) meses, a 

contar de sua assinatura. 
 
4.1.1. Considera-se o início da prestação dos serviços o primeiro processamento com 

exclusividade da folha de pagamento dos servidores. 
 
4.2. A recusa da CONTRATADA em atender a convocação para assinatura do Contrato, no 

prazo de 3 (três) dias úteis, caracterizará descumprimento total da obrigação, sejitando-se a mesma 
às penalidades previstas no presente Contrato. 

 
CLÁUSULA QUINTA 

DA FORMA DE EXECUÇÃO 
 

 5.1. O objeto do presente Contrato deverá ser executado conforme disposto no presente 
Edital, seus anexos e determinações emanadas pelo Município de São Pedro do Sul. 

 
5.2. Deverá a CONTRATADA respeitar a Lei da Portabilidade Bancária, bem como 

concessão de empréstimos aos servidores do Município mediante consignação em folha de 
pagamento que não será de exclusividade da Instituição Financeira vencedora do processo 
licitatório. 

 
5.3. A CONTRATADA deverá obrigatoriamente ter Agência Bancária regularmente 

estabelecida no Município de São Pedro do Sul, com disponibilidade de no mínimo 1 (um) guichê 
de atendimento presencial. 

 
5.4. A migração dos serviços objeto do Pregão Eletrônico nº 000/2023, para a 

CONTRATADA está condicionada a disponibilidade dos meios para a efetiva prestação dos 
serviaços 

CLÁUSULA SEXTA 
DA FISCALIZAÇÃO 

 
6.1. Compete à fiscalização acompanhar, conferir e avaliar a execução do objeto, 

bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos 
observados, e os quais de tudo darão ciência à CONTRATADA. 
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6.1.1. A fiscalização direta do cumprimento do presente instrumento ficará a cargo 
da Secretaria Municipal da Administração, por sua Secretária, Sra. Rubia Aita Xavier e/ou 
servidor por ela designado. 

 
6.2. Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela 

execução do objeto, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma 
restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização.  

 
5.3. Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo estipulado 

quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto desta licitação, sem que disso 
decorra qualquer ônus extra para a CONTRATANTE, não implicando essa atividade de 
acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da 
CONTRATADA, que é total e irrestrita em relação ao objeto executado, inclusive perante 
terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou 
desconformidade observada na execução do ajuste. 

 
6.3.1. A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma hipótese, 

em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, prepostos e/ou 
assistentes.  

 
CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

7.1. Promover a abertura de contas dos servidores da CONTRATANTE, na modalidade 
conta salário, efetuando a coleta de dados, documentos e assinaturas necessários, no local e 
horário de trabalho (dentro do horário de atendimento bancário). 
 

7.2. Ter sistema informatizado compatível com a CONTRATANTE, de forma a possibilitar 
que todas as operações sejam por meio eletrônico e on line, sendo que no caso de 
incompatibilidade, todas as despesas necessárias para tal adaptação correrão por conta da 
contratada. 
 

7.3. Efetuar os créditos dos pagamentos nas contas dos servidores, sem qualquer custo, em 
conformidade com as informações repassadas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO 
DO SUL/RS e nas datas definidades por esta. 
 

7.4. Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar à PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO PEDRO DO SUL/RS ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato. 
 

7.5. Apresentar previamente à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL/RS, 
uma tabela com franquia mínima de serviços com isenção de tarifas, a partir da resolução BACEN 
n° 3919/10 e demais serviços e produtos com suas respectivas tarifas. 
 

7.5.1. A CONTRATADA deverá atualizar constantemente seus serviços e produtos no 
sentido de alcançar para os servidores municipais o melhor benefício dentre os serviços e produtos 
oferecidos pelos bancos. 
 

7.5.2. A CONTRATADA não cobrará tarifas sobre as contas mantidas em nome da 
Prefeitura e a movimentação da mesma durante a vigência do contrato em relação ao objeto da 
presente licitação. O pagamento dos servidores municipais não implicará em qualquer custo para  
o Município. 
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7.6. Apresentar um plano de prestação de serviços, contendo a apresentação da instituição, 
argumentação relativa à forma como pretende prestá-los, em especial quanto ao atendimento aos 
servidores das unidades regionais, benefícios adicionais oferecidos em condições especiais de 
empréstimos e financiamentos. 
 

7.7. Responder por todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que 
incidam ou venham a incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados. 
 

7.8. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
 

7.9. Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
PEDRO DO SUL/RS, os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatados pela fiscalização dos 
serviços. 
 

7.10. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL/RS, não assume, inclusive 
para efeitos da Lei 8.078/1990 – Código de Proteção e Defesa do Consumidor, qualquer 
responsabilidade pela atividade exercida pela Contratada. 
 

7.11. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL/RS, não assume qualquer 
responsabilidade pelos compromissos assumidos por seus servidores. 
 

7.12. É vedada a subcontratação de outra instituição financeira, mesmo que seja sua 
controlada ou controladora, para a execução total ou parcial dos serviços, objeto desta licitação.  
 

7.13. Manter no mínimo 01(um) guichê funcionando diariamente e nos dias de pagamento 
interno, aumentar o número de guichês de forma a atender a demanda, sem interrupção, seja por 
motivo de férias, descanso semanal, demissão e outros análogos. 
 

7.14. Assumir todas as despesas e providências necessárias à legalização e ao 
funcionamento da atividade deste ajuste (licenças, alvarás, autorizações, etc) no caso abertura de 
agencia ou posto bancário na cidade, devendo entregar cópia dos documentos à administração da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL/RS. 
 

7.15. Efetuar o pagamento de impostos e eventuais multas aplicadas por autoridade federal, 
estadual ou municipal, relacionados com a atividade explorada. 
 

7.16. Durante toda a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá estar em situação 
regular junto ao INSS, ao FGTS e a Fazenda Nacional, mediante o recolhimento das contribuições 
e impostos respectivos, bem como manter o funcionamento da agência no município. 
 

7.17. Não haverá qualquer solidariedade entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
PEDRO DO SUL/RS e a CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias de seus empregados, cabendo a ele assumir, de forma exclusiva, todos os ônus 
advindos da relação empregatícia. 
 

7.18. A instituição financeira contratada deve assegurar a faculdade de transferência 
(PORTABILIDADE), com disponibilidade no mesmo dia, dos créditos para conta de depósitos de 
titularidade dos beneficiários, por eles livremente abertas, em conformidade com artigo 2° da 
Resolução 3.402/2006 do Banco Central. 

 

7.19. A licitante vencedora deverá obrigatoriamente oferecer aos servidores 
municipais, sem a cobrança de qualquer tarifa, os serviços constantes da Resolução Bacen 
3919/2010.  
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 Demais serviços serão negociados entre as partes;  

 
7.19.1. Para os servidores que optarem pela transferência total e automática dos 

créditos para outras instituições não será fornecido o cartão magnético e o talão de 
cheques, em atendimento ao disposto no art. 6º, §2º, da Resolução nº 3.424/06, do BACEN.  

 

CLÁUSULA OITAVA 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
8.1. Efetuar os pagamentos de salários de seus servidores através da CONTRATADA.  

 
8.2. Enviar a relação nominal de servidores, contendo os valores líquidos a serem 

creditados, bem como os demais necessários solicitados pela CONTRATADA, com antecedência 
mínima de 01(um) dia útil da data para o pagamento dos salários. 
 

8.3. Garantir as informações e documentação necessária à execução dos serviços por parte 
da CONTRATADA, com a exclusão de servidores; 
 

8.4. Acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução do CONTRATO por intermédio do 
Diretor do Departamento de Administração, o qual poderá designar responsável do Setor de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul/RS. 
 

8.5. Prestar todo o apoio necessário a CONTRATADA para que seja alcançado o objeto do 
termo em toda sua extensão. 
 
 8.6. Notificar, formal e tempestivamente a CONTATADA sobre irregularidades observadas 
no cumprimento do Contrato. 
 
 8.7. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas na execução do 
contrato que venham a prejudicar a eficiência na prestação dos serviços, especialmente aquelas 
consideradas de natureza grave; 
 

CLÁUSULA NONA 
DAS CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
9.1. Nos casos em que o servidor optar pela transferência de sua remuneração para conta 

bancária de outra instituição financeira, basta ao servidor formalizar essa opção junto a instituição 
financeira uma única vez, não sendo necessária a formalização nos meses seguintes.  

 
9.2. Os valores a serem transferidos deverão estar à disposição, na conta bancária 

informada pelo servidor, na mesma data em que estiverem disponíveis na instituição financeira para 
os demais servidores do Município.  

 
9.3. A CONTRATADA não poderá cobrar tarifas bancárias sobre as contas mantidas em 

nome do Município e a movimentação das mesmas, durante a vigência do contrato, bem como o 
pagamento dos servidores não implicará em qualquer custo ao ente público.  

 
9.4. Os créditos a serem lançados nas contas correntes dos servidores, nos termos deste 

Edital, serão os valores líquidos das folhas de pagamento, gratificação natalina (décimo terceiro 
salário), férias e demais créditos originários do vínculo entre o servidor e o Município. 

  

http://www.saopedrodosul.rs.gov.br/
mailto:%20licitacoes@saopedrodosul.org


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL - RS 
CNPJ: 87.489.910/0001-68 

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS 
Fone Geral (55) 3276-6100  - Licitações (55) 3276-6108 

S    SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO/SETOR DE LICITAÇÕES 
www.saopedrodosul.rs.gov.br                     licitacoes@saopedrodosul.org 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2023 – Cessão Onerosa Folha de Pagamento - Retificado 
Página 39 

9.5. O Município enviará a relação nominal dos servidores, contendo os dados necessários 
para o pagamento, com antecedência mínima de 01 (um) dia útil, da data do crédito.  
 

CLÚSULA DÉCIMA 
DAS ROTINAS OPERACIONAIS DO SISTEMA DE PAGAMENTO 

 
10.1. O CONTRATANTE enviará o arquivo magnético contendo os valores individualizados 

dos créditos do funcionalismo ao proponente vencedor, com antecedência mínima de 1 (um) dia útil 
da data do crédito, com recibo de entrega imediato.  

 
10.2. A CONTRATADA realizará os testes necessários à validação dos arquivos, informando 

o CONTRATANTE da existência de eventuais inconsistências. 
 
10.3. No caso de haver alguma inconsistência, o MUNICÍPIO emitirá novo arquivo, retificado, 

transmitindo nas condições já previstas, até 1 (um) dia útil da data do débito da conta corrente, com 
recibo de entrega imediato.  

 
10.4. O CONTRATANTE providenciará a transferência dos recursos financeiros necessários 

à cobertura das contas correntes definidas neste anexo, seja por transferência entre contas 
correntes no mesmo BANCO, seja por qualquer meio de transferência bancária, de forma a prover 
saldo suficiente à execução dos pagamentos, com no mínimo 1 (um) dia de antecedência da data 
do pagamento.  

 
10.5. A CONTRATADA deverá proceder ao crédito nas contas correntes individuais de cada 

funcionário na data pré-estabelecida na ordem de pagamento efetuada pelo MUNICÍPIO.  
 

10.6. A CONTRATADA disponibilizará, em até 3 (três) dias úteis da data do crédito ao 
funcionalismo, arquivo retorno em meio digital, que permita a confirmação dos créditos pagos e não 
pagos ao funcionalismo.  

 
10.6. A Pirâmide Salarial (valor líquido creditado na conta do servidor, com base mês de 

maio/2023) e quantidade de funcionários por faixa salarial), é definida da seguinte forma: 

 

PIRAMIDE SALARIAL 

FAIXA SALARIAL N° SERVIDORES 

    Até  R$        1.000,00  169 

De  R$    1.000,01  Até  R$        2.000,00  263 

De  R$    2.000,01  Até  R$        3.000,00  284 

De  R$    3.000,01  Até  R$        4.000,00  175 

De  R$    4.000,01  Até  R$        5.000,00  30 

De  R$    5.000,01  Até  R$        6.000,00  3 

De  R$    6.000,01  Até  R$        7.000,00  8 

De  R$    7.000,01  Até  R$        8.000,00  1 

De  R$    8.000,01  Até  R$        9.000,00  3 

De  R$    9.000,01  Até  R$      10.000,00  10 

    Acima de  R$      10.000,01  2 

 TOTAL DE SERVIDORES ATIVOS E INATIVOS  958 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DAS PENALIDADES 
 

11.1. A CONTRATADA será responsabilizadas administrativamente pelas seguintes 
infrações: 
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a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 
 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no 

item 12.1 deste edital as seguintes sanções: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por 

cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 
 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 
e máximo de 6 (seis) anos. 

 
11.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 11.2. do presente Edital 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
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11.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 
em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 
de outras sanções, conforme previsto no item 11.2 do presente instrumento.  

 
11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 
11.6. A aplicação das sanções previstas no item 11.2. deste Edital não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública. 

 
11.7. Na aplicação da sanção prevista no item 11.2, alínea “b”, do presente edital, 

será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de sua intimação. 

 
11.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 11.2 do 

presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

 
11.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação. 

 
11.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
 
11.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia. 

 
11.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
 
b) pagamento da multa; 
 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso 

de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 
caso de declaração de inidoneidade; 

 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
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e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 
dos requisitos definidos neste artigo. 

 
11.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 11.2 do 

resente Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a 
implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DA EXTINÇÃO 
 
12.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas 

no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e 
a ampla defesa à CONTRATADA. 

 
121.1. A extinção do contrato poderá ser: 
 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
 
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DOS CASOS OMISSOS  

 
13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 8.078, de 1980 – Código de 
Defesa do Consumidor e normas gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DAS ALTERAÇÕES 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.124 e 

seguintes da Lei 14;133/2021. 
 
14.2. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de Termo Aditivo, na forma do art. 136 da 
Lei 14.133/2921. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DA PUBLICAÇÃO 
 

15.1. Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Pública (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, 
bem como no sítio oficial na internet do Município. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
DA ANTICORRUPÇÃO 

 
16.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou 

se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios 
de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo 
garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
DO FORO 

 
17.1. As partes elegem as partes, com renúncia dos demais, por mais privilegiados 

que seja, o foro da Comarca de São Pedro do Sul - RS, como o competente para dirimir as 
questões suscitadas da interpretação deste instrumento. 

 
E, por estarem assim, justos e acertados entre si, assinarem as partes o presente 

instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas, que 
também o assinam, a fim de que produza os efeitos legais. 
 

São Pedro do Sul, .., de .................., de 2023. 
 

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL 
CONTRATANTE 

 
 

............................................................ 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
Visto Procuradoria Municipal: 
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